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Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE nº 35300412923

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Abril de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 17 (dezessete) dias de abril de 2023, às 09h, sede social da Environmental 
ESG Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, s/nº, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, 
na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforma assinaturas apostas em livro próprio. 3. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada. 4. Mesa: Presidente: Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana Freire 
Barca Nascimento. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) prestação de fiança, pela Companhia, no âmbito da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Ambipar Participações”), no montante total de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), as quais serão objeto de distribuição pública, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures”, “Emissão”, “Oferta” e “Resolução 
CVM 160”, respectivamente) mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito Automático, da Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A.”, entre a Ambipar Participações, a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), a Companhia (“Escritura de Emissão”) em garantia do 
fiel, pontual e integral cumprimento de todas Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), obrigando-
se a Companhia como fiador e principal pagadora pelo cumprimento de todos os valores devidos pela 
Ambipar Participações no âmbito da Emissão e da Escritura de Emissão; (ii) autorização para a Companhia 
celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive 
procurações, instrumentos acessórios e aditamentos, necessários e relacionados à deliberação acima, à 
Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, (a) a Escritura de Emissão; e (b) o “Contrato de Estruturação, 
Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, sob o Rito Automático, da 5ª (quinta) 
Emissão da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Ambipar Participações, 
o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); e (iii) ratificação de todos os atos praticados 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas 
acima. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) autorizar a outorga de garantia fidejussória em forma de fiança pela 
Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de fiador, como principal pagador e responsável, 
solidariamente com a Ambipar Participações, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas 
(i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Ambipar Participações, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido 
em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às 
Debêntures e à Fiança, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações 
assumidas pela Ambipar Participações nos termos da Escritura de Emissão, incluindo obrigações de pagar 
honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, 
bem como as obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e 
demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição e manutenção da Fiança, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão da Fiança 
(“Obrigações Garantidas”). A Companhia expressamente renuncia aos benefícios de ordem, novação, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130 e 794, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada (“Código de Processo Civil”). A Emissão terá as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão: (a) Número da 
Emissão: a Emissão representa a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Ambipar Participações; (b) Número 
de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão 
será de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); 
(d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela 
definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido 
abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 300.000 
(trezentas mil) Debêntures no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo de 
Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da Data 
de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos 
termos a serem definidos na Escritura de Emissão; (i) Destinação de Recursos: os recursos captados por 
meio da Emissão serão utilizados para investimentos, pagamentos futuros ou reembolso em Projetos 
Elegíveis (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), para fins de qualificação sustentável, conforme 
será descrito na Escritura de Emissão; (j) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: 
as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão 
B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado 
secundário, observado o disposto na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, serão negociadas em mercado de balcão 
organizado, administrado e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, a liquidação 
financeira e a negociação das Debêntures; (k) Registro da Oferta na CVM: A Oferta será registrada na CVM, 
nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, 
regulamentares e autorregulatórias aplicáveis; (l) Rito de Registro de Distribuição: A Oferta não está sujeita 
à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures 
emitidas por companhia aberta registrada perante a CVM, destinada a Investidores Profissionais, nos termos 
do artigo 26, inciso V, alínea “a” da Resolução CVM 160; (m) Público-alvo: A Oferta será destinada 
exclusivamente a Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 
de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Público-Alvo”); (n) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: As Debêntures serão objeto da Oferta, a qual será realizada em regime de garantia firme de 
colocação, a ser prestada pelo Coordenador Líder, com relação à totalidade das Debêntures, no valor de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos da Resolução CVM 160 e demais disposições 
regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), responsável pela colocação das Debêntures, conforme os 
termos e condições do Contrato de Distribuição; (o) Distribuição Parcial: não será admitida a distribuição 
parcial das Debêntures objeto da Oferta; (p) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures 
serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os 
fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo 
Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato 
emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3; (q) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: a subscrição das Debêntures deve ser realizada 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de Início, nos 
termos do artigo 48 da Resolução CVM 160. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante prazo de distribuição das Debêntures: (i) pelo seu 
Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Integralização”); ou (ii) caso qualquer 
Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, acrescido de Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculado de forma 
pro rata temporis, desde a Data de Início de Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Subscrição”); (r) Conversibilidade: as Debêntures 
serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Ambipar Participações; (s) Espécie: as 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
contando com garantia adicional fidejussória; (t) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Ambipar Participações utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados 
pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, 
ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Ambipar 
Participações, se for o caso; (u) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (v) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI 
- Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (www.
b3.com.br) acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 2,85% (dois inteiros e oitenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, desde a Data 
de Início da Rentabilidade, ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior 
(inclusive) até a data de pagamento dos Juros Remuneratórios em questão, data de declaração de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, data de eventual amortização 
extraordinária ou data de um eventual resgate antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro. Os Juros 
Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(w) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa 
ou pagamento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado, os Juros Remuneratórios das 
Debêntures serão pagos semestralmente a partir da Data de Emissão nas datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); (x) Amortização do saldo do Valor 
Nominal Unitário: sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, 
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa ou pagamento 
antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado, nos termos a serem definidos na Escritura de 
Emissão, o saldo Valor Nominal Unitário será integralmente amortizado em uma única parcela, devida na 
Data de Vencimento; (y) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão 
sujeitos, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis, 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 
(z) Classificação de Risco: a Ambipar Participações deverá contratar e manter contratada até a Data de 
Vencimento, às suas expensas, pelo menos uma agência de classificação de risco a ser escolhida entre 
aquelas a serem definidas na Escritura de Emissão (“Agência de Classificação de Risco”), para realizar a 
classificação de risco (rating) das Debêntures e da Ambipar Participações. O primeiro relatório da Agência de 
Classificação de Risco deverá ser apresentado dentro do prazo estipulado na Escritura de Emissão, sendo 
que a classificação de risco (rating) das Debêntures e da Ambipar Participações deverá ser atualizada 
anualmente até a Data de Vencimento; (aa) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de 
repactuação programada; (bb) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Ambipar Participações poderá, a 
seu exclusivo critério e a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos 
Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total, (iii) dos Encargos 
Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio conforme consta na tabela prevista abaixo, incidente sobre os 
montantes indicados nas alíneas (i) a (iii) acima, considerando o prazo remanescente entre a Data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (cc) Amortização Extraordinária Facultativa: a Ambipar 
Participações poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, e desde que tenha apresentado o 
Relatório Extraordinário de Alocação, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, 
de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária 
Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Ambipar 

Participações será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da 
Amortização Extraordinária Facultativa, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio, conforme 
constará na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre os montantes indicados nas 
alíneas (i) a (iii) acima, considerando o prazo remanescente entre a Data Amortização Extraordinária 
Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão; (dd) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Ambipar Participações 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento, e desde que tenha apresentado o Relatório 
Extraordinário de Alocação, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures resgatadas, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das 
Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo 
Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto 
do resgate, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado facultativo total; e (ii) se 
for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Ambipar 
Participações, que não poderá ser negativo; (ee) Aquisição Facultativa: a Ambipar Participações poderá, a 
qualquer tempo, a seu exclusivo critério, e desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação, observadas as restrições de negociação e prazos previstos na Resolução CVM 160, o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os termos e condições da Resolução CVM 
nº 77, de 29 de março de 2022 e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir 
as Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Ambipar Participações, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste 
procedimento poderão, a exclusivo critério da Ambipar Participações: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em 
tesouraria da Ambipar Participações; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas 
pela Ambipar Participações para permanência em tesouraria se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures; (ff) Fiança: em garantia do fiel, integral e 
pontual pagamento das obrigações assumidas pela Ambipar Participações no âmbito da Emissão, a 
Companhia, de forma irrevogável e irretratável, prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, independentemente de qualquer 
condição, a condição de fiador, principais pagadoras e responsáveis, solidariamente entre si e com a Ambipar 
Participações, pelo pagamento integral das obrigações assumidas pela Ambipar Participações no âmbito da 
Emissão, observados os termos e condições descritos na Escritura de Emissão, nas datas a serem previstas 
na Escritura de Emissão; (gg) Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissão, as 
Debêntures e todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente 
vencidas, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, sendo certo que a qualificação (automático ou 
não automático), prazos de cura, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou 
exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em 
qualquer caso, os termos previstos na Escritura de Emissão: Eventos de Vencimento Antecipado Automático: 
observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados 
acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso 
extrajudicial, interpelação judicial, notificação prévia à Ambipar Participações ou consulta aos Debenturistas 
(cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”): (a) não pagamento pela Ambipar 
Participações e/ou pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias devidas no âmbito da Escritura de 
Emissão; (b) pedido de autofalência e/ou insolvência civil formulado pela Ambipar Participações e/ou pela 
Companhia e/ou por quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, conforme aplicável, 
ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; (c) pedido de falência e/ou insolvência civil 
da Ambipar Participações, da Companhia e/ou de quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou 
indiretamente, conforme aplicável, ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei, ajuizado 
por quaisquer terceiros; (d) pedido de recuperação judicial e/ou extrajudicial formulado pela Ambipar 
Participações e/ou pela Companhia e/ou por quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou 
indiretamente, conforme aplicável; (e) liquidação, dissolução ou extinção da Ambipar Participações e/ou da 
Companhia ou qualquer procedimento análogo que venha a ser criado por lei; (f) decisão prolatada por 
qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, da 
Fiança e/ou de qualquer outro documento relacionado à Oferta e de qualquer de suas disposições; (g) caso 
as declarações realizadas pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia na Escritura de Emissão e/ou 
em qualquer outro documento relacionado à Oferta sejam comprovadamente falsas ou enganosas; (h) 
alteração e/ou transformação do tipo societário da Ambipar Participações, nos termos dos artigos 220 a 222 
da Lei das Sociedades por Ações; (i) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio, partes 
beneficiárias, bonificações em dinheiro ou qualquer outra participação nos lucros prevista dos documentos 
societários da Ambipar Participações e/ou da Companhia, conforme aplicável; (j) a Ambipar Participações e/
ou a Companhia transfiram ou por qualquer forma cedam ou prometam ceder a terceiros os direitos e 
obrigações assumidos nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; (k) alteração do controle 
acionário, direto ou indireto, da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou da Emergência Participações 
S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o n° 10.645.019/0001-49 (“Emergência Participações”), conforme 
aplicável, conforme a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (l) (a) fusão, (b) cisão, 
(c) incorporação, (d) incorporação de ações ou (e) qualquer outra forma de reorganização societária da 
Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou da Emergência Participações; (m) vencimento antecipado de 
obrigações pecuniárias decorrentes de empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões 
de títulos e/ou valores mobiliários ou operações similares da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou 
de quaisquer sociedades por eles controladas, direta ou indiretamente, ainda que na qualidade de 
garantidores, separadas, individual e isoladamente, no mercado nacional e internacional, em valor individual 
ou agregado superior 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Ambipar Participações, apurado conforme 
na última Demonstração Financeira Consolidada da Ambipar Participações disponível, ou seu equivalente 
em outras moedas; (n) redução do capital social da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou de seus 
Controladores (conforme será definido na Escritura de Emissão); (o) não cumprimento, no prazo determinado, 
de decisão judicial, arbitral ou administrativa não sujeita a recurso contra a Ambipar Participações e/ou a 
Companhia e/ou a Emergência Participações, cujo valor individual ou agregado seja superior a 3% (três por 
cento) do patrimônio líquido da Ambipar Participações, apurado conforme na última Demonstração Financeira 
Consolidada da Ambipar Participações disponível, ou seu equivalente em outras moedas; e (p) prática 
efetiva, pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia, de qualquer ato visando anular, revisar, cancelar, 
revogar, rescindir, distratar, descaracterizar ou repudiar, por procedimento extrajudicial ou de ordem litigiosa, 
judicial, arbitral ou administrativa, a Fiança, a Escritura de Emissão ou qualquer de suas Cláusulas. Eventos 
de Vencimento Antecipado Não Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, não 
sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, ocorrerá o que será disposto na Escritura de Emissão 
(cada um, “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático”): (a) descumprimento pela Ambipar 
Participações e/ou pela Companhia de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão; 
(b) protesto de títulos contra a Ambipar Participações e/ou a Companhia e/ou a Emergência Participações 
(ainda que na qualidade de garantidores), separadas, individual e isoladamente, em valor individual ou 
agregado igual ou superior a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Ambipar Participações, apurado 
conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Ambipar Participações disponível ou seu 
equivalente em outras moedas; (c) caso as declarações realizadas pela Ambipar Participações e/ou pela 
Companhia na Escritura de Emissão sejam incorretas, incompletas ou insuficientes e causem um Efeito 
Adverso Relevante; (d) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias decorrentes de 
empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores mobiliários ou 
operações similares, incluindo o não pagamento de qualquer dívida líquida certa e exigível ou qualquer 
obrigação de pagar segundo qualquer acordo do qual seja parte como devedor principal ou solidário, 
mutuário ou garantidor, pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia e/ou por quaisquer sociedades por 
eles controladas, direta ou indiretamente, separadas, individual e isoladamente, no mercado nacional e 
internacional, em valor individual ou agregado - superior a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da 
Ambipar Participações, apurado conforme na última Demonstração Financeira Consolidada da Ambipar 
Participações disponível, ou seu equivalente em outras moedas; (e) não utilização, pela Ambipar 
Participações, dos recursos obtidos com a Emissão conforme o disposto acima; (f) não utilização comprovada, 
pela Ambipar Participações, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão; (g) caso as Debêntures tenham seu registro cancelado pela CVM e/ou a 
perante a B3 de forma definitiva; (h) questionamento judicial, arbitral ou administrativo, por terceiros, da 
Escritura de Emissão e/ou da Fiança; (i) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro ou 
penhora de bens da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou de quaisquer sociedades por eles 
controladas, direta ou indiretamente separadas, individual e isoladamente, e que resulte (i) na incapacidade 
da Ambipar Participações de gerir seus negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida 
afete a capacidade de pagamento, pela Ambipar Participações, de suas obrigações relativas a Escritura de 
Emissão; e/ou (ii) na efetiva perda, pela Ambipar Participações, da propriedade e/ou da posse direta ou 
indireta da totalidade ou de parte substancial de seus bens ou ativos, mediante a imissão da posse pela 
respectiva autoridade governamental; (j) alteração no objeto social da Ambipar Participações e/ou da 
Companhia, conforme aplicável; (k) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o regular exercício 
de atividades desenvolvidas pela Ambipar Participações e/ou pela Companhia; (l) venda ou transferência, a 
qualquer título, de ativos relevantes da Ambipar Participações e/ou da Companhia e/ou de qualquer de suas 
Controladas direta ou indiretamente, cujo valor contábil seja superior a valor equivalente a 15% (quinze por 
cento) da receita operacional bruta da Ambipar Participações, apurada conforme a última Demonstração 
Financeira Consolidada da Ambipar Participações disponível; (m) abandono, total ou parcial, ou paralisação 
das atividades da Ambipar Participações e/ou da Companhia, conforme aplicável, por prazo superior a 30 
(trinta) dias; (n) outorga de garantia fidejussória, inclusive na forma de fiança ou aval, pela Emergência 
Participações ou pela Ambipar Emergency Response no âmbito de dívidas contratadas pela Ambipar 
Participações, pela Companhia ou pelas Controladas da Companhia; (o) não manutenção, pela Ambipar 
Participações, por 2 (dois) períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 (três) períodos de 
apuração, da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes das tabelas a 
serem previstas na Escritura de Emissão, a ser apurada pela Ambipar Participações e acompanhada pelo 
Agente Fiduciário semestralmente, a partir do semestre findo em 30 de junho de 2023 (inclusive), com base 
nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Ambipar Participações ou nas Demonstrações 
Financeiras Consolidadas Revisadas da Ambipar Participações, conforme o caso; (p) não manutenção, pela 
Companhia, por 2 (dois) períodos de apuração consecutivos ou por quaisquer 3 (três) períodos de apuração, 
da razão da Dívida Líquida pelo EBITDA em valor igual ou inferior aos constantes da tabela a ser prevista na 
Escritura de Emissão, a ser apurada pela Companhia e acompanhada pelo Agente Fiduciário semestralmente, 
a partir do semestre findo em 30 de junho de 2023 (inclusive), com base nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Auditadas da Companhia ou nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas da 
Companhia, conforme o caso; e (q) não comprovação da integralização de capital na Ambipar Participações 
ou em suas Controladas de, no mínimo R$ 1.230.000.000,00 (um bilhão, duzentos e trinta milhões de reais) 
a partir de janeiro de 2023 até dezembro de 2027, conforme deverá constar nas demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia ou de suas Controladas direta e indireta. (hh) Caracterização como 
Debêntures Sustentáveis: As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures sustentáveis” com base 
no compromisso da Ambipar Participações em destinar os recursos captados nesta Emissão para Projetos 
Elegíveis, com base no alinhamento desta transação com o ESG Financing Framework elaborado pela 
Ambipar Participações em 12 de agosto de 2022 (“Framework”), disponível na página da rede mundial de 
computadores da Ambipar Participações (https://ri.ambipar.com/). A caracterização sustentável foi confirmada 
por consultoria especializada independente contratada pela Ambipar Participações por meio da emissão de 
um parecer de segunda opinião, publicado em 12 de agosto de 2022, atestando que as captações feitas no 
amparo do Framework cumprem as regras emitidas pela ICMA e constantes do SBP, para caracterização da 
emissão na categoria de título sustentável. (ii) Demais Condições: todas as demais condições e regras 
específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (ii) autorizar 
a Companhia a celebrar, pelos seus diretores e/ou procuradores, todos os documentos e instrumentos 
contratuais, inclusive instrumentos acessórios, procurações e aditamentos, necessários e relacionados às 
deliberações acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de 
Distribuição; e (iii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores 
no âmbito das deliberações acima. 7. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata em livro próprio. 8. Assinaturas: Presidente: Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana 
Freire Barca Nascimento; Acionista Presente: Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (por seus 
diretores Thiago da Costa Silva e Luciana Freire Barca Nascimento). Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2023. Thiago da Costa Silva - Presidente; Luciana Freire 
Barca Nascimento - Secretária. 

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária de Acionistas
Ficam convocados os acionistas de Casa de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 
08 de maio de 2023, às 11:00 horas, em assembleia geral ordinária, a ser realizada na Sede da Companhia 
(“Assembleia”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e, quando aplicável, votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do 
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) eleger o Diretor Presidente e um 
Diretor sem designação específica, cujas competências, em relação ao último, serão (a) a condução do 
relacionamento com médicos e fontes pagadoras; e (b) a coordenação das atividades clínicas e cirúrgicas, 
assim como do pronto atendimento da Companhia, observado as regras de representação da Companhia, 
conforme estabelecidas em seu Estatuto Social; e (iv) fixar o limite da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2023 e ratificar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. Instruções aos Participantes: Para participar da Assembleia, os senhores acionistas 
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de 
identidade do acionista ou de seu representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado 
na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, 
também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da 
Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada 
para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em 
qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para 
validação. São Paulo, 21 de abril de 2023. Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77      NIRE: 4130001199-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio, para
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária - (AGO) a ser realizada às 09h00, do dia
05/05/2023, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 635, CIC,
Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras relativas ao exercício social da companhia encerrado em 31/12/2022; (ii)
Destinação do resultado do exercício de 2022; (iii) Eleição dos membros do Conselho
de Administração da Companhia; (iv) Fixar o montante da remuneração dos membros
do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia; (v) Assuntos Gerais.

Curitiba, 24 de abril de 2023.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 2023

CONVOCAÇÃO: Convocamos os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 05 de maio de 2023, às 9h, na sede social da Companhia,  
na Avenida Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro 
Empresarial Berrini, Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  
a fim de deliberarem sobre o que se segue. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias:  
(i) Aprovar as contas e o relatório da administração, o relatório e parecer dos auditores independentes 
contratados pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Aprovar a destinação dos resultados do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Aprovar a proposta quanto à verba global da 
remuneração dos administradores para o exercício de 2023; (iv) Aceitar a renúncia dos Membros do 
Conselho de Administração, Sr. Fernando Dantas Alves Filho e Sr. Fábio Marcel Fossen; (v) Reeleger 
os demais membros do Conselho de Administração; e (vi) Autorizar a administração da Companhia 
para adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações ora aprovadas. 

São Paulo, 24 de abril de 2023
LUIZ AUGUSTO KLECZ

Secretário

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Sé-
ries da 31ª Emissão de Certifi cado de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 
de julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devida-
mente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibi-
lizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autoriza-
ção para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deli-
beração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O aces-
so à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefi duciario@planner.
com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (confor-
me abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se 
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrô-
nica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exer-
cer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados 
como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na pla-
taforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifesta-
ção de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormen-
te enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 25 de abril de 2023. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitiza-
ção de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 
8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2023, às 
14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convo-
cação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, as quais 
foram emitidas sem opinião modifi cada; (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, rea-
lizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações 
da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da or-
dem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu 
conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupo-
gaia.com.br e agentefi duciario@planner.com.br a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para 
os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato so-
cial (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titu-
lar dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titula-
res dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, en-
viando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios assem-
bleia@grupogaia.com.br, e agentefi duciario@planner.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de 
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação des-
te Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto de-
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acom-
panhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de 
Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos 
dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de 
envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participa-
ção na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que 
o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 25 de abril de 2023. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 

Branco Peres Agro S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Ordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGOE, que realizar-se-á no dia 26/05/23, às 10:00 h, na sede 
social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fi m de deliberar: a) Exame e discussão do Relat. 
dos Administradores e Demonstr. Financ. do Exer. encerrado em 31/12/22; b) Destinação do Result. do Exerc.; c) Exame 
e discussão da atualização Do Artigo 23, seguida da alteração do estatuto social, com alteração do CAPÍTULO III – DA 
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência da atualização do referido artigo; d) Outros assuntos de interesse social. Encontram-
se à disposição dos Acionistas, na sede social, os doctos. a que se refere o art. 133 da Lei 6404/76, com alterações da 
Lei 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/22. SP, 24/04/23. Rafael Branco Peres; Karina 
Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9112-9F35-CD9A-BF9E.
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